
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

REQUERIMENTO Nº   DE 2025 

(Do Sr. Vitor Lippi)

Requer  a  criação  de  uma
Subcomissão  Especial,  no  âmbito  da
Comissão  de  Ciência,  Tecnologia  e
Inovação,  com  o  objetivo  de  avaliar  os
impactos de entraves burocráticos sobre a
atividade de pesquisa científica no Brasil.  

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a criação de uma Subcomissão no âmbito da
Comissão de Ciência,  Tecnologia e Inovação,  com o objetivo de  avaliar  os
impactos dos entraves burocráticos sobre a atividade de pesquisa científica no
Brasil.

A ciência brasileira enfrenta graves desafios estruturais, sendo a burocracia um
dos principais obstáculos à produção do conhecimento. Estudos e relatos de
instituições de pesquisa indicam que os pesquisadores dedicam até  33% de
seu  tempo a  procedimentos  administrativos,  em  detrimento  da  pesquisa
propriamente dita.

Além disso, a  falta de financiamento adequado, a instabilidade nos repasses,
as exigências desproporcionais na prestação de contas e a baixa valorização
profissional têm comprometido a continuidade e a qualidade das pesquisas.
Tais dificuldades contribuem para a evasão de talentos e para a estagnação da
inovação nacional.

Essa  Subcomissão  terá  como  finalidade  identificar  os  principais  gargalos
burocráticos  que  afetam  o  setor  científico,  propor  medidas  legislativas  de
desburocratização, e fomentar o debate com universidades, institutos, agências
de fomento e demais entidades ligadas à pesquisa e à inovação.

Diante  da  importância  estratégica  da  ciência  para  o  desenvolvimento
econômico, social e tecnológico do país, solicito o apoio dos nobres colegas
para aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões, em        de             2025.

Deputado VITOR LIPPI 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vitor Lippi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259655128200
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